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APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  NULIDADE  DE
ARREMATAÇÃO C/C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO
DE  TUTELA.  EXECUÇÃO  FISCAL.  HASTA
PÚBLICA.  ARREMATAÇÃO  DE  BEM  IMÓVEL.
NULIDADE.  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.
INCONFORMISMO  DO  ARREMATANTE.
PRELIMINAR  DE  NULIDADE  DO  DECISUM.
JULGAMENTO  EXTRA  PETITA.  NÃO
CONFIGURAÇÃO.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.
AUSÊNCIA  DE  INTIMAÇÃO  PESSOAL  DO
DEVEDOR.  NECESSIDADE.  SÚMULA  121,  DO
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.
PRECEDENTES DO  TRIBUNAL  SUPERIOR  E
DESTA CORTE DE JUSTIÇA. MANUTENÇÃO DO
DECISUM. SEGUIMENTO NEGADO AO APELO.

- Não se há de falar em sentença extra petita se o Juiz
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proferiu  decisão  com  fundamento  em  uma  das
questões  fáticas  que integram a causa  de  pedir  da
ação.

-  De  acordo  com  a  Súmula  nº  121,  do  Superior
Tribunal  de  Justiça,  na  execução  fiscal,  o  devedor
deverá ser intimado, pessoalmente, do dia e hora da
realização do leilão.

-  O art.  557,  caput,  do  Código  de  Processo  Civil,
permite  ao  relator  negar  seguimento  a  recurso
através  de  decisão  monocrática  quando estiver  em
confronto  com  Súmula  ou  com  Jurisprudência
dominante  do  respectivo  Tribunal,  do  Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Vistos.

Trata-se de  APELAÇÃO, fls.  99/109, interposta  por
Marco Aurélio Jussiani da Silva contra a sentença, fls. 66/68, proferida pelo Juiz de
Direito da 1ª Vara de Executivos Fiscais da Comarca da Capital que, nos autos da
Ação de Nulidade de Arrematação c/c Pedido de Antecipação de Tutela  ajuizada
por Lira Gás Comércio de Gás Ltda e outros, julgou procedente a pretensão disposta
na exordial, nos seguintes termos:

Assim,  na  forma  do  art.  269,  II  do  CPC,  JULGO
PROCEDENTE  A  AÇÃO,  para  decretar,  como
decreto  nula  a  arrematação  do  bem  imóvel  já
descrito,  e  todos  os  seus  atos  subsequentes,
inclusive  a  Carta  de  Arrematação  expedida  em
favor de Marco Aurélio Jussini da Silva, nos autos
da ação executiva fiscal nº 200.2007.741.397-5,  para
que surtam os seus efeitos legais.
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Em suas razões,  o recorrente,  a  princípio,  requer a
nulidade do decisum, por afirmar que o Juiz decidiu além do que foi pedido, tendo
em vista que anulou a arrematação pela falta de reavaliação, motivo este não relatado
na  exordial.  Quanto  ao  mérito,  aduz,  em  síntese,  merecer  reforma  a  decisão
combatida por afirmar que “na ação de execução fiscal houve regularmente: citação
fls. 51, penhora e avaliação fls. 52/53 e intimação p/ embargos fls. 54, (fls. 15/16, 22v,
23/23v, 24/26, dos autos da execução). E ainda, os atos sempre foram assinados pela
pessoa do sócio da empresa e proprietário do bem arrematado, cf.  se observa na
certidão de fls. 13, que o bem pertencia ao Sr. Sílvio Ricardo Onofre de Brito Lira-
solteiro", fl. 101. Por outro norte, assegura "que a carta registrada - AR, foi no mesmo
endereço da citação, pois embora regularmente chamada aos autos,  em momento
algum a executada informou mudança de endereço, portanto, ao caso em tela, aplica-
se por força do art. 1º da Lei 6830/80, a regra do art. 238 caput e § ún., do CPC”, fl.
102. Por fim, assegura que a  Justiça  Gratuita requerida na exordial não poderia ter
sido deferida, tendo em vista a ausência de comprovação da impossibilidade de arcar
com as despesas processuais.

  
Contrarrazões, fls. 115/122, rebatendo os argumentos

ventilados no inconformismo, ao tempo em que requer o desprovimento do recurso.

A  Procuradoria  de  Justiça,  fls.  127/129,  através  da
Dra. Marilene de Lima Campos de Carvalho, absteve-se de emitir parecer opinativo
de mérito.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

Inicialmente, devo apreciar o pedido de nulidade da
sentença por ser esta, segundo a visão do apelante, extra petita, ao argumento de que
“as  mátérias:  reavaliação  e  preço  vil  não  foram  ventiladas  nos  autos  pelos  ora
apelados,  deste  modo,  é  estranha  à  anulatória,  não  fez  parte  do  fundamento  e
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tampouco do pedido, logo, não poderia ser alvo da r. sentença ora apelada”, fl. 105.

Com efeito, Humberto Theodoro Júnior ao discorrer
sobre o assunto, afirma que a sentença 'extra petita' é nula porque "soluciona causa
diversa da que foi proposta através do pedido", e acrescenta:

(...) há julgamento fora do pedido tanto quanto o juiz
defere  uma  prestação  diferente  da  que  lhe  foi
postulada  (...).  Quer  isto  dizer  que não  é  lícito  ao
julgador  alterar  o  pedido,  nem  tampouco  a  causa
petendi. (In.  Curso de Direito Processual Civil. 49ª
edição - Rio de Janeiro: Forense, 2008, p. 520).

No caso, em apreço, observa-se que o autor pugnou
pela  anulação  da  arrematação do  bem descrito  na  exordial,  sob  alegação de  que
“ocorreu o leilão sem a empresa executada, ora demandante, ser intimada do ato
processual de tamanha relevância. O que, data vênia, o torna NULO”, fl. 05. 

Desta  feita,  tal  pleito  foi  expressamente  analisado
pelo Julgador, restando consignado em sua decisão, fl. 67:

Compulsando  os  autos,  observo  que,  em  verdade,
apesar  de  intimado  da  penhora  do  imóvel,  dado
vistas ao leiloeiro oficial e designada hasta pública,
em momento algum foi  intimado,  o  executado,  da
realização  dos  leilões,  nem  tampouco,  do  seu
consequente resultado: a arrematação pelo segundo
promovido,  conforme  se  vê,  às  fls.  148  verso  e
despacho de fls. 150, pelo juiz deprecado.

Assim,  não  vejo  que  a  sentença  foi  proferida  com
vício de julgamento, razão pela qual rejeito a preliminar.
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Com relação ao mérito, entendo também não merecer
guarida as alegações do apelante.

Dispõe  a  Súmula  nº  121,  do  Superior  Tribunal  de
Justiça:

Na Execução Fiscal o devedor deverá ser intimado,
pessoalmente, do dia e hora da realização do leilão.

No caso, a arrematação do imóvel descrito ocorreu
no dia 11/11/11, fl. 173 (apenso),  quando já em vigor a Lei nº 11.382/2006, porém, o
apelado não foi intimado pessoalmente do dia e hora da hasta pública, conforme se
infere através  da  fl.  150 (apenso),  havendo,  portanto,  descumprimento a  Súmula
supra citada.

Logo,  tendo  em  vista  que  o  executado  possui
endereço  conhecido  e  não  foi  intimado  pessoalmente  da  designação  da  hasta
pública, tem-se que a arrematação é nula, com bem afirmou o Magistrado a quo.

Nesse sentido, a orientação do Superior Tribunal de
Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL.  EXECUÇÃO  FISCAL.
ARREMATAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE
CIENTIFICAÇÃO  DO  DEVEDOR.  NULIDADE
DECLARADA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 121/STJ.
PRECEDENTES  DE  AMBAS  AS  TURMAS  DE
DIREITO PÚBLICO.
1.  A Súmula  121  do  Superior  Tribunal  de  Justiça
determina que a cientificação do devedor deve ser
feita  pessoalmente.  Caso  impossível  a  intimação
pessoal e após esgotados os meios de localização do
devedor,  admite-se  notificar  a  realização  do  leilão
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por  edital.  Precedentes  de  ambas  as  Turmas  de
Direito Público.
2. Hipótese em que o Tribunal de origem consignou
que a parte recorrida não teve ciência pessoal da data
em que ocorrera a arrematação do seu bem imóvel e,
ainda, que o seu representante legal constituído não
fora intimado do ato expropriatório.
3.  Dessa  forma,  malgrado  considerada  perfeita,
acabada e
irretratável com a assinatura do auto pelo juiz, pelo
escrivão,  pelo  arrematante  e  pelo  porteiro  ou
leiloeiro, a arrematação, in casu, deverá ser desfeita,
uma vez que presente vício de nulidade insanável: a
ausência de cientificação do devedor.
4. Nos termos do que dispõe o art. 499, caput e § 1º,
do  Código  de  Processo  Civil,  o  recurso  pode  ser
interposto  pela  parte  vencida,  pelo  terceiro
prejudicado ou pelo Ministério Público, cabendo ao
terceiro,  quando  interpuser  a  irresignação  na
condição  de  prejudicado,  demonstrar  o  nexo  de
interdependência  entre  seu  interesse  e  a  relação
jurídica  submetida  à  apreciação  judicial,  o  que,  in
casu, ocorreu.
5.  Em  memoriais  apresentados  em  4.8.2014,  a
agravante  reitera  as  razões  do  Agravo  Regimental,
não apresentando nenhum argumento novo.
6.  Agravo Regimental não provido.  (STJ, AgRg nos
EDcl  no  AREsp  479566/SP
AGRAVO  REGIMENTAL  NOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL 2014/0039531-0,  Min.  Herman Benjamin,
Publicado em 10/10/2014).
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Não destoa o entendimento deste Sodalício:

APELAÇÃO  CÍVEL.  EMBARGOS  À
ARREMATAÇÃO.  PRELIMINAR  DE  DESERÇÃO.
PREPARO EXISTENTE. OBEDIÊNCIA AO ART. 511
DO CPC. PRESCRIÇÃO ALEGADA. TRANSCURSO
DE  MAIS  DE  CINCO  ANOS  ENTRE  A
ARREMATAÇÃO E 0 OFERECIMENTO DA AÇÃO.
PRAZO.  PRECLUSIVO.  INOCORRÊNCIA.
AUSÊNCIA  DE  INTIMAÇÃO  PESSOAL  DO
REPRESENTANTE  DA  EMPRESA  DEVEDORA,
QUANTO  AO  LEILÃO.  NECESSIDADE
NULIDADE DA ARREMATAÇÃO. MANUTENÇÃO
SENTENÇA.  DESPROVIMENTO.  -  Não  rende
acolhida a tese da deserção, se o recurso apelatório
vem  acompanhado  do  respectivo  preparo,
respeitando-se, assim a simultaneidade estabelecida
pelo  art.  511  do  CPC.  No  ato  de  interposição  do
recurso,  o  recorrente  comprovará,  quando  exigido
pela  legislação  pertinente,  o  respectivo  preparo,
inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de
deserção  art.  511,  CPC.  -  0  prazo  de  10  dez  dias
estabelecido pelo art. 738 c/c art. 746 do CPC vigorou
até o advento da Lei n4. 11.382/2006, que alterou a
redação  do  art.  746,  reduzindo-o  para  cinco  dias.
Trata-se  de  prazo  preclusivo.  Assim,  na  época  dos
fatos narrados nos autos, vigora o prazo dos dez dias
e, tendo-se que o art. 738 do CPC estabelece que o
prazo  deva  ser  contado  da  juntada  dos  autos  do
mandado  de  citação  e,  sabendo-se  que  a  empresa
devedora  não  tomou  ciência  do  leilão  e  nem  da
arrematação, não há que se falar em preclusão. - A
jurisprudência  do  STJ  é  uníssona  quanto  à
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necessidade  de  intimação  pessoal  do  devedor,  no
caso  de  praça  e/ou  leilão,  permanecendo  válida  a
Súmula  121,  do  seguinte  teor:  "NA  EXECUÇÃO
FISCAL O  DEVEDOR  DEVERÁ  SER  INTIMADO,
PESSOALMENTE,  DO  DIA  E  HORA  DA
REALIZAÇÃO DO LEILÃO", que se aplica ao caso.
(TJPB,  AC  074.2002.000.391-4/001,  Rel.  Dr.  Carlos
Martins  Beltrão  Filho,  em  substituição  ao  Des.
Manoel Soares Monteiro, Julgado em 03/02/2011).

Ainda, recentemente, o Tribunal de Justiça de Minas
Gerais, decidiu:

APELAÇÃO  CÍVEL  -  AÇÃO  ANULATÓRIA  DE
ARREMATAÇÃO - ART. 687, § 5º DO CPC - HASTA
PÚBLICA  -  EXECUÇÃO  FISCAL  -  INTIMAÇÃO
PESSOAL -NCECESSIDADE - SÚMULA 121 DO STJ.
Em  conformidade  com  a  Súmula  121  do  STJ,  na
execução  fiscal,  o  devedor  deverá  ser  intimado,
pessoalmente, do dia e hora da realização do leilão. 
Somente  em  casos  excepcionais,  quando,
comprovadamente  o  executado não for  encontrado
pessoalmente,  admitir-se-á a  intimação  via  edital.
(AC  1.0324.11.003294-7/001,  Rel.  Des.  Jair  Varão,
Publicado em 23/05/2014).

Quanto ao deferimento da  Justiça  Gratuita, entendo
também não merecer reparo a decisão combatida, por inexistir nos autos elementos
capazes  de  comprovar  a  possibilidade  do  executado  em  arcar  com  as  despesas
processuais.

Em arremate, o art. 557, caput, do Código de Processo
Civil, permite ao relator negar seguimento a recurso através de decisão monocrática
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quando  estiver  em confronto  com Súmula  ou com Jurisprudência  dominante  do
respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Ante  o  exposto,  REJEITO  A  PRELIMINAR  DE
NULIDADE DO DECISUM E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, amparado no
art. 557, caput, do Código de Processo Civil, mantendo-se os termos da sentença.

P. I.

João Pessoa, 25 de março de 2015.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                                                                                  Desembargador

                                Relator
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